
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO



18ª Sessão de 2024
(10ª Sessão Virtual)
Data: 08/10/2024
Horário de início: 14:00 horas



Presidente: Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO.
Participantes:
Juíza Federal CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
Juiz Federal LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
Juiz Federal RAFAEL ASSIS ALVES
Juíza Federal FLAVIA HEINE PEIXOTO



Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Por meio da Portaria nº TRF2-POR-
2020/00015, de 3/4/2020, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Segunda Região, foi
autorizada a realização de sessões virtuais no âmbito das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais
do Rio de Janeiro.

RECURSO CÍVEL Nº 5001714-75.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 18)

RECORRENTE: SUELEN MARCELINO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GECILANE RODRIGUES DOS SANTOS (OAB MG192503)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO CÍVEL E POR DECLARAR NULA, DE OFÍCIO, A SENTENÇA, À QUAL ATRIBUO A
NATUREZA EXTRA PETITA, POR TRATAR DE OBJETO ABSOLUTAMENTE ESTRANHO AO
EXATO OBJETO DA LIDE, CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. NESTA
HIPÓTESE NÃO HÁ CONDENAÇÃO DAS PARTES AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

RECURSO CÍVEL Nº 5002289-83.2023.4.02.5119/RJ (PAUTA: 19)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VICENTE DE PAULA E SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO GARCIA PEREIRA JUNIOR (OAB RJ232238)
ADVOGADO(A): LUIZ EMANOEL ALVAREZ SILVA (OAB RJ152814)
ADVOGADO(A): DOUGLAS DE MATTOS E SILVA (OAB RJ232414)
PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A DEMANDA, E, CONSEQUENTEMENTE, CASSAR A DECISÃO
QUE DEFERIU A TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA.

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001714-75.2023.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5001714-75.2023.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5002289-83.2023.4.02.5119&opcao=1&txtValor=5002289-83.2023.4.02.5119&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


RECURSO CÍVEL Nº 5000713-54.2024.4.02.5108/RJ (PAUTA: 7)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: RICARDO ALEXANDRE DE NAPOLES GUIMARAES (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENAN FERREIRA GONDIM PEREIRA (OAB RJ219770)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO
ADVOGADO DO RECORRIDO, FIXADO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA
ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5128641-43.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 13)

RECORRENTE: SERGIO LUIS POCO DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLOS BERKENBROCK (OAB RJ155930)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O
ORA RECORRIDO A REVISAR A RMI DA APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE
PERMANENTE 32/631.803.413-0 DO ORA RECORRENTE, CONFORME O REGRAMENTO
ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019, ASSIM COMO A LHE
PAGAR AS DIFERENÇAS APURADAS DESDE A DIB, EM 11/03/2020, COM CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES DESDE O VENCIMENTO PELO INPC ATÉ 08/12/2021 E PELA
TAXA SELIC DESDE 09/12/2021, CONFORME O DISPOSTO NA EC 113/2021. OS JUROS DE MORA
DESDE A CITAÇÃO SÃO ABSORVIDOS PELA APLICAÇÃO DA TAXA SELIC QUE SERVIRÁ A
AMBOS OS PROPÓSITOS. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001883-82.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 20)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOÃO GUILHERME FERREIRA DO NASCIMENTO (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): ANGELICA COUTINHO RODRIGUES MALAQUIAS CAMPOS (OAB RJ217256)

RECORRIDO: ARTHUR FERREIRA DO NASCIMENTO (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): ANGELICA COUTINHO RODRIGUES MALAQUIAS CAMPOS (OAB RJ217256)
RECORRIDO: MARINALVA SILVA DE SOUZA (SUCESSOR)
ADVOGADO(A): ANGELICA COUTINHO RODRIGUES MALAQUIAS CAMPOS (OAB RJ217256)

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DA
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ADVOGADA DOS SUCESSORES PROCESSUAIS DO DEMANDANTE ORIGINÁRIO, FIXADOS EM
10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5008149-98.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 26)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FLAVIO GOMES DA CUNHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): HILARIO BOCCHI JUNIOR (OAB SP090916)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000947-30.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 34)

RECORRENTE: MARCIO TEIXEIRA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOCEMAR SILVA DOS SANTOS (OAB RJ230215)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 10.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5007031-47.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 38)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NOAH PIETRO BATISTA PARANHOS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): SHEILA FARIAS VELASCO MARIANO (OAB RJ178198)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
INTERESSADO: IANA PAULA BATISTA MOTTA (PAIS) (INTERESSADO)
ADVOGADO(A): SHEILA FARIAS VELASCO MARIANO

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA REFORMAR A SENTENÇA, AFASTANDO A
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. NO MAIS FICA,
MANTIDA A SENTENÇA, NOS EXATOS TERMOS. VENCEDOR O RECORRENTE NA INSTÂNCIA
RECURSAL, NÃO HÁ CONDENAÇÃO NO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS (ART. 55, CAPUT, SEGUNDA PARTE, DA LEI 9.099/1995, COMBINADO COM
ART. 1º DA LEI 10.259/2001; ART. 98, §§ 2º E 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEI
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13.105/2015). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5062477-96.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 50)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: MARCIA BRITO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ EDUARDO DE FREITAS BELISARIO (OAB RJ131790)

PERITO: RENATO CASTELO BRANCO

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO PARA DETERMINAR QUE OS BENEFÍCIOS POR
INCAPACIDADE SEJAM CALCULADOS CONFORME AS REGRAS ESTABELECIDAS PELA EC
103/2019. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE AS PARTES.
APÓS, DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, DÊ-SE BAIXA E REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5005998-57.2022.4.02.5121/RJ (MESA: 1)

RECORRENTE: MARCOS AURELIO ROCHA DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): GABRIELA BRAGANCA VICENTE VIEIRA (OAB RJ179965)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: ANDERSON PUREZA DE OLIVEIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR EM FAVOR DO AUTOR BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA COM DIB NA
DER (08/12/2020) E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO. RECORRENTE EXITOSO,
NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE AS PARTES. APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5102667-04.2023.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: JOSINEIDE DIONIZIO DOS SANTOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRENTE: HENRIQUE CARAM (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODOLFO CALZOLARI SILVA (OAB RJ214297)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL RAFAEL ASSIS ALVES

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO E DAR-LHE PROVIMENTO PARA REFORMAR A SENTENÇA E CONDENAR O INSS A
IMPLANTAR AO AUTOR O BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, COM DIB EM 11/04/2023 E DIP NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DESTA DECISÃO, ,
COM RESSALVA DO ENTENDIMENTO DO JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA
CARVALHO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS.
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RECURSO CÍVEL Nº 5001173-17.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 8)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA PAULA BRAGA TRABA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIA FAUSTA MUNIZ DA SILVA (OAB RJ229365)

RECORRIDO: ALICE BRAGA AMARAL (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): LILIA FAUSTA MUNIZ DA SILVA (OAB RJ229365)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: ADELINA MOUTA MOREIRA NETO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5062065-68.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 16)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: JOAO RODRIGUES DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TATIANE ANTONIO MOISSINHO (OAB RJ162799)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000168-66.2024.4.02.5113/RJ (PAUTA: 17)

RECORRENTE: DAYSECLAIR MASSABANE GUIMARAES DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELILIAN PONTES GOULART (OAB RJ226376)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5010365-27.2022.4.02.5121/RJ (PAUTA: 27)

RECORRENTE: ARTUR MORENO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): THAYNA LAYS SILVA ALVAREZ (OAB RJ252223)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5000336-42.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 32)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: LAUDO NATEL SANTOS PINHEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): FERNANDO DE GODOY GUIMARAES (OAB RJ187585)
ADVOGADO(A): MARCELI REZENDE GODINHO (OAB RJ187766)

PERITO: AFONSO CARLOS VIEIRA TRAVASSOS
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RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5052539-14.2022.4.02.5101/RJ (PAUTA: 35)

RECORRENTE: SERGIO RICARDO TEIXEIRA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): STEFANO JOSEF DOS SANTOS MARRARA (OAB RJ214197)
ADVOGADO(A): VICTOR DE CARVALHO ARAUJO (OAB RJ207518)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: VINICIUS BRAZ DE OLIVEIRA

PERITO: RACHEL ALENCAR DE CASTRO ARAUJO PASTOR

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004973-43.2021.4.02.5121/RJ (PAUTA: 36)

RECORRENTE: ANTONIO JAIR SEVAROLI JUNIOR (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCOS DA PAZ PERDIGAO (OAB RJ114103)
ADVOGADO(A): BEN HUR DO NASCIMENTO PERDIGAO (OAB RJ235820)
ADVOGADO(A): MATHEUS CONTREIRAS PRADO (OAB RJ249197)
ADVOGADO(A): BRUNO FELIPE PAZOS HORA (OAB RJ247380)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: JONAS DA SILVA CRUZ FILHO

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5001917-46.2023.4.02.5116/RJ (PAUTA: 37)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LAURA GABRIEL SILVA DUARTE (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARVALHO (OAB RJ188285)
ADVOGADO(A): PATRICIA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ212082)

RECORRIDO: CRISTIANE GABRIEL SILVA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): FRANCISCO CARVALHO (OAB RJ188285)
ADVOGADO(A): PATRICIA DE SOUZA CARVALHO (OAB RJ212082)

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: VANESSA ANAYANSI BATISTA SAAVEDRA

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5012828-17.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 42)

RECORRENTE: DURVALINA DOS REIS (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCIA BAPTISTA BOTELHO (OAB RJ134486)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RETIRADO DE PAUTA.
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RECURSO CÍVEL Nº 5063281-64.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 44)

RECORRENTE: ANDRE LUIZ DE VILHENA DIAS (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISLENE FERREIRA FARIAS (OAB RJ206863)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: THALES OLIVEIRA DE VILHENA DIAS (RÉU)

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5014778-58.2023.4.02.5118/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: MARIA MARINEIDE VITORIANO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO BALTAZAR DE SOUSA PEREIRA (OAB RJ196450)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE,
PARA EXTINGUIR O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, QUANTO À PRETENSÃO RELATIVA
AO RECONHECIMENTO DO PERÍODO DE TRABALHO DA ORA RECORRIDA DE 14/10/1996 A
10/12/1997 COMO TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS, E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONVERSÃO DA SUA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL SEGUNDO O RESTANTE DO QUANTO
DECIDIDO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5023454-46.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 2)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VERA LUCIA DE OLIVEIRA LEITE (AUTOR)
ADVOGADO(A): JORGE PEREIRA DE ALMEIDA (OAB RJ127697)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER EM
PARTE DO RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE
VENCIDO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR
DO ADVOGADO DA RECORRIDA, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
CALCULADA ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES
AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5026904-60.2024.4.02.5101/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: JOSE ROBERTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIS GUILHERME RODRIGUES ANJOS (OAB RJ067152)
RECORRIDO: OS MESMOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
INTEGRALMENTE DO RECURSO CÍVEL DO DEMANDANTE E EM PARTE DO RECURSO CÍVEL
DO DEMANDADO, PARA DAR PROVIMENTO AO PRIMEIRO E NEGAR PROVIMENTO AO
SEGUNDO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE, PARA DECLARAR OS PERÍODOS DE
TRABALHO DO DEMANDANTE DE 01/03/1994 A 30/09/1994 E DE 01/01/1995 A 30/04/1999 COMO
TEMPO DE ATIVIDADES ESPECIAIS PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS COM APOSENTADORIA
AOS 25 ANOS DE ATIVIDADES TAIS, COM A CONDENAÇÃO DO ORA DEMANDADO A
AVERBÁ-LOS DESSE MODO NO CNIS E EM SEUS PRÓPRIOS SISTEMAS DIGITALIZADOS, E,
CONSEQUENTEMENTE, CONCEDER ÀQUELE A PRETENDIDA APOSENTADORIA CONFORME
O DISPOSTO NO ARTIGO 17 DA EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019, COM FIXAÇÃO DA DIB
E DO TERMO INICIAL DE GERAÇÃO DOS EFEITOS FINANCEIROS NA DER, EM 31/01//2023, OU
A CONCEDER BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO A QUE O DEMANDANTE FAÇA JUS, CONFORME
SEJA APURADO POR OCASIÃO DA IMPLANTAÇÃO DA REFERIDA APOSENTADORIA, TUDO
NA FORMA DA FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA. AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DA
APOSENTADORIA DEVERÃO SER CORRIGIDAS MONETARIAMENTE E OS JUROS DE MORA
COMPENSADOS PELA APLICAÇÃO ÚNICA DA TAXA SELIC, CONFORME DISPOSTO NA
EMENDA CONSTITUCIONAL 113/2021. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A
FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA
A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE
OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004772-92.2023.4.02.5117/RJ (PAUTA: 4)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: AECIO CARLOS DA FONSECA (AUTOR)
ADVOGADO(A): INES DA CONCEICAO CARVALHO SILVA (OAB RJ156529)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER
DO RECURSO CÍVEL. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DA ADVOGADA DO
RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO CALCULADA ATÉ A EFETIVA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5019267-65.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: ORLANDO VICENTE DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE CALDAS MENEZES (DPU)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: BRUNO DE SOUZA PEREIRA

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA,
PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR A
PRESENTE DEMANDA, E PARA, MADURA A CAUSA APÓS CONCLUSÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL, JULGAR O SEU MÉRITO, PARA CONDENAR O RECORRIDO A CONCEDER AO
RECORRENTE O AUXÍLIO POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA COM DID EM 01/01/1995, DAT
EM 15/05/2023, DII EM 16/05/2023, DER E DIB EM 31/05/2023, E DATA DE INÍCIO DE GERAÇÃO
DOS EFEITOS FINANCEIROS NA DER/DIB EM 31/05/2023 COM DCB EM TRINTA DIAS DA SUA
DATA DE SUA EFETIVA IMPLANTAÇÃO, A FIM DE VIABILIZAR EVENTUAL PEDIDO
ADMINISTRATIVO DE PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO
ACIMA EXPENDIDA. AS PRESTAÇÕES VENCIDAS DEVERÃO SER CORRIGIDAS
MONETARIAMENTE E COMPENSADOS OS JUROS DE MORA PELA APLICAÇÃO DA TAXA
SELIC A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO. RECORRENTE EXITOSO, NÃO HÁ
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CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E
REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5032254-63.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: LUCIMEIRE ANDRADE DOS ANJOS (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA

RECORRIDO: CARLOS GABRIEL DOS ANJOS ESPERIDIAO (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA (OAB RJ201850)
ADVOGADO(A): BRUNO PESSOA DA COSTA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO EM PARTE, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM
PARTE, PARA REDUZIR A CONDENAÇÃO DO RECORRENTE À CONCESSÃO AO RECORRIDO
DO BPC-PCD A CONTAR DA DER, EM 19/08/2022, ATÉ 31/03/2023, CONFORME
FUNDAMENTAÇÃO ACIMA EXPENDIDA. DÊ-SE CIÊNCIA À CEAB-DJ PARA AS
PROVIDÊNCIAS LEGAIS QUE ENTENDER CONVENIENTES E OPORTUNAS. RECORRENTE
EXITOSO EM PARTE RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004793-07.2023.4.02.5105/RJ (PAUTA: 9)

RECORRENTE: NICOLLAS GABRIEL DOS SANTOS FREITAS (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ
(ART. 3º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELLE TAUIL DOS REIS FREIRE (OAB RJ103484)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA

INTERESSADO: MARTHA DOS SANTOS CALDEIRA (PAIS) (AUTOR)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DOS
ADVOGADOS DO RECORRIDO, FIXADOS EM 10% DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA, COM
SUSPENSÃO DA SUA EXIGIBILIDADE NA FORMA DO DISPOSTO NO ARTIGO 98, CAPUT E § 3º,
DO CPC, UMA VEZ DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTIÇA AO DEVEDOR (EV. 5). DÊ-SE
CIÊNCIA DESTE JULGAMENTO AO MPF, AINDA QUE AUSENTE EM SESSÃO NA QUAL
PROFERIDO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5015205-09.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 10)

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA
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RECURSO CÍVEL Nº 5005897-25.2023.4.02.5108/RJ (PAUTA: 11)

INCIDENTE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RECORRENTE: GUSTAVO DE OLIVEIRA FERREIRA (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE MOREIRA CAMPOS PACHECO (OAB RJ141329)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: ANDREA GONCALVES DA SILVA
INTERESSADO: LUDIMILLA REIS DE OLIVEIRA (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): GISELE MOREIRA CAMPOS PACHECO

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO MPF PARA DAR-LHES PROVIMENTO EM
PARTE, APENAS PARA RECONHECER A FALHA NÃO PREJUDICIAL À DEFESA DOS
INTERESSES DO DEMANDANTE/RECORRENTE, MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ,
REPRESENTADO LEGALMENTE POR SUA MÃE E ASSISTIDO JURIDICAMENTE POR SUA
ADVOGADA, PARA QUE TODOS OS DEMAIS ATOS PROCESSUAIS FUTUROS OBSERVEM A
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO SEU ÓRGÃO DE ATUAÇÃO. NÃO HÁ MODIFICAÇÃO DAS
DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS FIXADAS NA DECISÃO MONOCRÁTICA REFERENDADA. CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-
SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5080339-80.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 12)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: IRACI BERNARDO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FILIPE DE BARROS MIRANDA MOHAUPT (OAB RJ141176)
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR DO
ADVOGADO DA RECORRIDA, FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, CALCULADA
ATÉ A EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E ENCAMINHEM-SE OS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5001328-20.2024.4.02.5116/RJ (PAUTA: 14)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: VALCLEIDES SILVA DE ALMEIDA (AUTOR)
PERITO: DANILO PINTO BASTOS

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA RECORRIDA,
PARA JULGAR IMPROCEDENTE A DEMANDA, E, CONSEQUENTEMENTE, CASSAR A DECISÃO
QUE DEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE EFEITOS DA TUTELA, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO ANTERIORMENTE EXPENDIDA. DÊ-SE CIÊNCIA À CEAB-DJ PARA QUE
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TOME AS MEDIDAS QUE ENTENDER LEGAL E OPORTUNAMENTE CABÍVEIS. RECORRENTE
EXITOSO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002509-29.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 15)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: OLIMPIA DA CONCEICAO SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GEOVANIA CABRAL DE SOUZA (OAB RJ221262)

RECORRIDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA (RÉU)
ADVOGADO(A): ALECSANDRA FIRMINO TEIXEIRA RESENDE

RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO CÍVEL E DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA EM PARTE,
PARA AUTORIZAR AO ORA RECORRENTE QUE DESCONTE DOS PROVENTOS DA PENSÃO
POR MORTE 21/205.519.115-7, DE TITULARIDADE DA RECORRIDA MARIA APARECIDA DE
SOUZA OS VALORES QUE RECEBEU A MAIOR QUE A QUOTA DEVIDA DA PENSÃO POR
MORTE DE OSVALDO DE OLIVEIRA BASTOS, DE 12/04/2022 A 12/03/2023, DEVIDO AO
DESDOBRAMENTO DO BENEFÍCIO COM A CONCESSÃO DE QUOTA DO MESMO BENEFÍCIO À
OUTRA RECORRIDA, OLÍMPIA DA CONCEIÇÃO SILVA, EM 13/03/2023, LIMITADOS OS
DESCONTOS A 30% DO VALOR DA QUOTA SOBRE A QUAL INCIDENTES, MANTIDAS AS
DEMAIS DISPOSIÇÕES SENTENCIAIS NÃO IMPUGNADAS NO PRESENTE RECURSO,
CONFORME FUNDAMENTOS ACIMA EXPENDIDOS. RECORRENTE EXITOSO EM PARTE
RELEVANTE DE SEU APELO, NÃO HÁ CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA
NO REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5011537-21.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 21)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRENTE: CAMILA PEREIRA DE SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): VIVIANNE MOURA DE OLIVEIRA RIBEIRO (DPU)

RECORRIDO: OS MESMOS

PERITO: LUIS HENRIQUE ESTEVES DE ALMEIDA
RELATOR: JUIZ FEDERAL LUIZ CLAUDIO FLORES DA CUNHA

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DOS
RECURSOS CÍVEIS E NEGAR-LHES PROVIMENTO. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO,
AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE
JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
SUCUMBENCIAIS. CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NO REGISTRO DA
DISTRIBUIÇÃO E REMETAM-SE ESTES AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002404-04.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 22)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: EDSON LUIZ RAMOS PEREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): TIAGO PAULINO FLORENTINO (OAB RJ218750)
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO
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A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO
REVISIONAL DO AUTOR. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003531-70.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 23)

RECORRENTE: JOSE CARLOS FERREIRA DE FRANCA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RODRIGO MOTA DE ANDRADE (OAB RJ216662)
ADVOGADO(A): MICHELE BUSTO BLANCO (OAB RJ204569)
ADVOGADO(A): JESSICA BRITO DA SILVA (OAB RJ217553)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, APENAS PARA RECONHECER A ESPECIALIDADE
DO PERÍODO LABORAL DE 12/11/1992 A 28/04/1995. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000169-09.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 24)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: ADAO FELICIO CARNEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTORIA DE SOUZA RODRIGUES (OAB RJ247225)
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO INSS, PARA AFASTAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE 14/02/2011 A
27/12/2012. AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE
EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000354-92.2024.4.02.5112/RJ (PAUTA: 25)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: PAULO BRITES DO NASCIMENTO (AUTOR)
ADVOGADO(A): JOAO BATISTA MEDEIROS ZANON (OAB RJ170705)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA APENAS AFASTAR O
RECONHECIDO DIREITO DO AUTOR À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE, COM
BASE NA APLICAÇÃO DAS REGRAS ANTERIORES À EMENDA CONSTITUCIONAL 103/2019. A
AUTARQUIA RÉ AINDA DEVE IMPLANTAR/MANTER A REFERIDA APOSENTADORIA, PORÉM,
COM BASE NO ART. 18 DAS REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EC 103/2019. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5004564-75.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 28)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: JOSE LUIZ DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARIA ELIZABETH COSTA DA SILVA (OAB RJ207360)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DE CONHECER E DAR PARCIAL
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, PARA AFASTAR A ESPECIALIDADE DO PERÍODO DE
02/02/1987 A 07/03/1988, E CONSEQUENTEMENTE, ALTERAR A DIB DA APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DEFERIDA NA SENTENÇA, PARA A DATA DA CITAÇÃO DO RÉU
(DER REAFIRMADA, COM BASE NA APLICAÇÃO DA TESE FIRMADA NO TEMA 995/STJ).
AMBAS AS PARTES RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE
EXCLUSIVO INTEGRALMENTE SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000237-13.2024.4.02.5109/RJ (PAUTA: 29)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRENTE: HEBER BREDER (AUTOR)
ADVOGADO(A): LEONARDO DA SILVA LOPES (OAB RJ223426)
RECORRIDO: OS MESMOS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS E DE CONHECER E DAR PROVIMENTO AO
RECURSO DO AUTOR, PARA RETROAGIR A DIB DA APOSENTADORIA DEFERIDA NA
SENTENÇA PARA A DER DO NB 192.175.336-3, EM 29/10/2019. AMBAS AS PARTES
RECORRERAM, LOGO, AUSENTE A FIGURA DO RECORRENTE EXCLUSIVO INTEGRALMENTE
SUCUMBENTE, QUE JUSTIFICARIA A CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5009203-48.2022.4.02.5104/RJ (PAUTA: 30)

RECORRENTE: ROBERTO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): GUILHERME MARCHTEIN CASTILHO (OAB RJ182373)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER
PARCIALMENTE DO RECURSO E, NESSA EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO. CONDENO
A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA, FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE
TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4). APÓS
CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5077421-06.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 31)
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RECORRENTE: ALANDERSON MORAIS MOURAO (AUTOR)
ADVOGADO(A): DOROTHEA CRISTINA DIAS DA SILVA (OAB RJ182570)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
PERITO: CLAUDIA MARIA MIRANDA SANTOS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, PARA ANULAR A SENTENÇA, NOS TERMOS DO
PARÁGRAFO IMEDIATAMENTE ACIMA. DECORRIDO O PRAZO RECURSAL, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000624-87.2022.4.02.5112/RJ (PAUTA: 33)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: TANIA MARIA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DELIELMA ALTOE ROSMANINHO (OAB RJ080332)

PERITO: BERNADETE FERNANDES DUARTE COSTA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5128356-50.2023.4.02.5101/RJ (PAUTA: 39)

RECORRENTE: LARISSA PEREIRA MACARIO DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RENATO SILVA GONCALVES (OAB MA014770)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

PERITO: BRUNO LEVENHAGEN

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA CONDENAR O INSS A CONCEDER À AUTORA O
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA (NB 713.050.676-9), PREVISTO NO
ART. 20 DA LEI Nº 8.742/93, DESDE 28/04/2023 (DER - EVENTO 1.6), PAGANDO AS PARCELAS
VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS
MORATÓRIOS, ESTES A INCIDIR, A CONTAR DA CITAÇÃO, CONFORME MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS,
POR SE TRATAR DE RECORRENTE VENCEDOR. CONCEDO, DE OFÍCIO, A TUTELA DE
URGÊNCIA. INTIME-SE A CEAB PARA, COM BASE NA TABELA PARA CUMPRIMENTO ACIMA,
PROCEDA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM
JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5000702-31.2024.4.02.5106/RJ (PAUTA: 40)

RECORRENTE: FATIMA DE SOUZA VIEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANE FERREIRA COUTO BALTAR GEHREN (OAB RJ235144)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000624-87.2022.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5000624-87.2022.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5128356-50.2023.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5128356-50.2023.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5000702-31.2024.4.02.5106&opcao=1&txtValor=5000702-31.2024.4.02.5106&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 4.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5004144-94.2023.4.02.5120/RJ (PAUTA: 41)

RECORRENTE: MARIA EMILIA GOMES ALVES DE MATOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): ELIVELTON DOS SANTOS TERRA (OAB RJ246111)
ADVOGADO(A): ISRAEL CARLOS BARBOSA (OAB RJ142476)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 9.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5021917-85.2023.4.02.5110/RJ (PAUTA: 43)

RECORRENTE: LUANA ARAUJO DOS SANTOS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FABIO RIBEIRO FERREIRA (OAB RJ178397)
ADVOGADO(A): RODRIGO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB RJ196785)
ADVOGADO(A): GENILSON LUIZ DE FRANCA JUNIOR (OAB RJ238004)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA
RECORRENTE, AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO
VALOR DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, POR SER BENEFICIÁRIA DE
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 44.1). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003258-71.2022.4.02.5107/RJ (PAUTA: 45)

RECORRENTE: FABIO ALEXANDRE FONSECA LEAL (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): CRISTIANE DE PAULA GUERRA (OAB RJ157091)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

PERITO: GUILHERME RIEGEL COELHO

INTERESSADO: LUIZ FERNANDO CALDAS LEAL (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º CC))
(AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS
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INTERESSADO: MARIA FERNANDA CALDAS LEAL (ABSOLUTAMENTE INCAPAZ (ART. 3º
CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): AFRÂNIO GIGLIO LAMAS

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO, PARA, NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, REFORMAR A
SENTENÇA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO DO RECORRENTE, COM CONDENAÇÃO DO
INSS A CONCEDER AO AUTOR, NA QUALIDADE DE COMPANHEIRO, PELO PRAZO DE 15
(QUINZE) ANOS, A PENSÃO POR MORTE A SER INSTITUÍDA PELA SEGURADA FALECIDA
CRISTIANE SERRA CALDAS, A PARTIR DA DER, EM 09/07/2021, NOS TERMOS DA
FUNDAMENTAÇÃO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, PAGANDO AS PARCELAS
VENCIDAS DESDE ENTÃO, MONETARIAMENTE CORRIGIDAS E ACRESCIDAS DE JUROS
MORATÓRIOS, COM BASE NOS ÍNDICES E TAXAS PREVISTOS NO MANUAL DE CÁLCULOS
DA JUSTIÇA FEDERAL. A PENSÃO POR MORTE DEVERÁ SER RATEADA EM PARTES IGUAIS
COM OS BENEFICIÁRIOS MARIA FERNANDA CALDAS LEAL E LUIZ FERNANDO CALDAS
LEAL, FILHOS DA SEGURADA, NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO ART. 77 DA LEI 8.213/91.
CONCEDO, DE OFÍCIO, A TUTELA DE URGÊNCIA, ANTE À NATUREZA ALIMENTAR DO
BENEFÍCIO. INTIME-SE O INSS PARA A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SEM
CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002043-02.2023.4.02.5115/RJ (PAUTA: 46)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: ISAIAS ALVES MOREIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JARBAS CARVALHO DA SILVEIRA JUNIOR (OAB RJ136843)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA REFORMAR A SENTENÇA E JULGAR
IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE, FORMULADO PELO
AUTOR, FICANDO CASSADA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA EM PRIMEIRO GRAU.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, POR SE TRATAR DE RECORRENTE
VENCEDOR. APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO
JUIZADO DE ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5002053-29.2021.4.02.5111/RJ (PAUTA: 47)

RECORRENTE: KATIA MARA MIRANDA CHAGAS DA ROCHA (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVI PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027902)
ADVOGADO(A): MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE (OAB CE027208)
RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA

RECORRIDO: NAIRI LUCIA DIAS ANDRADE DA SILVA (RÉU)
ADVOGADO(A): REGINA LOPES CARLOS TOMPSON (OAB RJ085236)
ADVOGADO(A): MARIUSA LOPES TOMPSON (OAB RJ142683)
ADVOGADO(A): JOAO HENRIQUE DA SILVA (OAB RJ084651)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. CONDENO A RECORRENTE
VENCIDA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR
DA CAUSA, CUJA EXIGIBILIDADE FICA SUSPENSA, POR SE TRATAR DE PARTE
BENEFICIÁRIA DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 3.1). APÓS CERTIFICADO O
TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.
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RECURSO CÍVEL Nº 5000921-33.2023.4.02.5121/RJ (PAUTA: 48)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: ANA DE ALMEIDA TEODORO (AUTOR)
ADVOGADO(A): CARLA ADRIANA PEREIRA MEDEIROS (OAB RJ214161)

JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. CONDENO O RECORRENTE VENCIDO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ORA FIXADOS EM 10% SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.
APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE
ORIGEM.

RECURSO CÍVEL Nº 5003371-45.2024.4.02.5110/RJ (PAUTA: 49)

RECORRENTE: ANA PAULA MARIA DA SILVA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ANTONIO JOSE SOARES DANTAS (OAB RJ167016)

RECORRIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
JUÍZA FEDERAL CLEYDE MUNIZ DA SILVA CARVALHO

A 2ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. CONDENO A PARTE AUTORA, ORA RECORRENTE, AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CAUSA,
FICANDO A EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR SE TRATAR DE PARTE BENEFICIÁRIA DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA (EVENTO 8). APÓS CERTIFICADO O TRÂNSITO EM JULGADO,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM.




Encerrou-se a sessão às 15:34 horas, tendo sido julgado(s) 42 processo(s). Eu, Fabiani Regis da Silva
Guimarães Gonçalves, RJ 14.476, secretariei essa sessão de julgamento.



Rio de Janeiro, 08 de outubro de 2024.
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